
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE 

ATA DA 2ª SESSÃO PLENÁRIA DE 28 DE MARÇO DE 2023 

Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e vinte e três (28/03/2023), terça-feira, na sala 1 

C 108 do Campus I da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, sob a Presidência 2 

do Vice-Reitor, Professor Marcus Vinicius Marques de Moraes, reuniram-se em sessão ordinária, 3 

os membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE da FURB, em atendimento ao 4 

Edital de Convocação nº 02/2023, de vinte e quatro de março de dois mil e vinte e três 5 

(24/03/2023). Estiveram presentes os conselheiros: Adriana Fischer, Angelo Vandiney Cordeiro, 6 

Carla Carvalho, Edison Sanfelice André, Halina Macedo Leal, Jackson Roberto Eleotério, Jarbas 7 

Galvão, Júlio Cesar Lopes de Souza, Lenice Kelner, Michele Debiasi Alberton, Nelson Afonso 8 

Garcia Santos, Rodrigo Koerich Decker, Romeu Hausmann, Roseli Kietzer Moreira, Tarcísio 9 

Pedro da Silva, Valmir Vargas, Laura Cristina Zorzo e a servidora técnica administrativa Natália 10 

Locatelli. Os conselheiros Eduardo Alves de Almeida e Luís Gustavo Pscheidt não 11 

compareceram. A conselheira Alessandra Beirith justificou a ausência. Às quatorze horas e um 12 

minuto (14h01), verificada a existência de quórum, o Presidente iniciou a sessão agradecendo a 13 

presença de todos, fazendo na sequência, a leitura da ordem do dia. Em seguida, informou a 14 

retirada do processo nº 003/2023 - Assunto: Projeto Pedagógico (PPC) e Regulamento de Estágio 15 

do Curso de Educação Especial – FUMDES, da pauta do dia, informando que será reapresentado 16 

na próxima sessão plenária. No item 1 - Aprovação da ata da sessão plenária realizada no dia 17 

28/02/2023, a ata foi aprovada por unanimidade. No item 2 - Leitura de Expediente, o 18 

Presidente deu a posse e as boas-vindas ao novo representante docente do Centro de Ciências 19 

Humanas e da Comunicação – CCHC, conselheiro Nelson Afonso Garcia Santos, em substituição 20 

à professora Adiléia Aparecida Bernardo. No item 3 - Informes da Reitoria, nada foi relatado. 21 

Na sequência, passou-se ao item 4 - Processos para discussão, dos quais registro os seguintes 22 

resultados: 4.1 Processo nº 002/2023. Assunto: Projeto Pedagógico de Curso (PPC) - 23 

Matemática Licenciatura 2023. Relator: Valmir Antonio Vargas. A palavra foi concedida ao 24 

relator, que fez a leitura do seu parecer, no qual se manifestou favorável à aprovação do Projeto 25 

Pedagógico e da minuta de Regulamento de Estágio do curso de licenciatura em Matemática. Na 26 

sequência, o relator fez a leitura da minuta. Em discussão e votação, o parecer e a minuta foram 27 



aprovados por unanimidade. Parecer do CEPE nº 005/2023. 4.2 Processo nº 004/2023. 28 

Revalidação de diploma de curso de graduação, expedido pela Instituição estrangeira de 29 

Ensino Superior Universidad Femenina del Sagrado Corazón. Requerente: Cláudia 30 

Xiomara Santivanéz Guerrero. Curso: Nutrición y dietética. Relatora: Alessandra Beirith. 31 

Devido à ausência da relatora, o relato foi lido pelo conselheiro Romeu Hausmann. Em seu 32 

parecer, a relatora assim se manifestou: “Diante do exposto na análise, sou de parecer favorável à 33 

ratificação da decisão da Comissão Especial designada pela Portaria FURB Nº 0423/2022, de 34 

deferir parcialmente o pedido de revalidação de diploma de graduação em Nutrição de Cláudia 35 

Xiomara Santivañes Guerrero. A revalidação fica condicionada à realização de estudos 36 

complementares, com verificação do aproveitamento nos componentes curriculares Parasitologia, 37 

História da Cultura Afro-Brasileira Indígena, Educação Física – Prática desportiva I, Educação 38 

Física – Prática Desportiva II, Prescrição Magistral em Nutrição, Fitoterapia na Nutrição e 39 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais (AACCs, faltam 2 créditos). Alternativamente, 40 

recomenda que 1) realize os seguintes componentes curriculares: Parasitologia, História da 41 

Cultura Afro-Brasileira Indígena, Prescrição Magistral em Nutrição e Fitoterapia na Nutrição; 2) 42 

apresente declaração que comprove realização de prática desportiva no período de 12 meses, 43 

durante o período de realização do curso na UNIFE OU matricular-se e concluir os componentes 44 

curriculares Educação Física – Prática desportiva I e Educação Física  – Prática desportiva II, na 45 

FURB e 3) apresente atestados/declarações/certificados que comprovem a realização de 36 horas 46 

de atividades de pesquisa, extensão, monitorias, atividades comunitárias ou estágios curriculares 47 

não obrigatórios durante o período de realização do curso na UNIFE”. Em discussão, os 48 

conselheiros Nelson Afonso Garcia Santos, Romeu Hausmann e Tarcísio Pedro da Silva se 49 

manifestaram. Foi sugerida e acatada alteração no item 2 do parecer: no lugar de “2) apresente 50 

declaração que comprove realização de prática desportiva no período de 12 meses, durante o 51 

período de realização do curso na UNIFE OU matricular-se e concluir os componentes 52 

curriculares Educação Física – Prática desportiva I e Educação Física  – Prática desportiva II, na 53 

FURB”, a seguinte redação será utilizada: “2) apresente de declaração que comprove a realização 54 

de 72 horas de prática desportiva durante o período de realização do curso na UNIFE OU 55 

matricular-se e concluir os componentes curriculares Educação Física – Prática desportiva I e 56 

Educação Física  – Prática desportiva II, na FURB”. Em votação, o parecer foi aprovado por 57 



unanimidade. Parecer do CEPE nº 006/2023. No item 5 - Comunicações Pessoais, não houve 58 

manifestações. Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dez minutos (15h10min) foi 59 

encerrada a reunião e para constar, foi lavrada esta ata que, uma vez lida e aprovada, vai assinada 60 

por todos os conselheiros presentes. Blumenau, 28 de março de 2023. 61 
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